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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 118/2023 

TERMO DE DISPENSA N° 019/2023 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

 

 

 

RESOLVE, 

 

 

 

 
RATIFICAR E HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 118/2023, DISPENSA NO 

019/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em assessoria de 

comunicação e mídias sociais em dois níveis de capacidade técnica em 

atendimento as demandas do município de Grão Mogol, conforme PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 052/2023, INEXIGIBILIDADE N° 005/2023, CREDENCIAMENTO N° 005/2023, 

formalizado pelo CIMAMS, nos termos do §1°, inciso III, do art. 2° da Lei nº. 11.107/05 e 

no art. 18 do Decreto Federal n°. 6.017/07, como autoriza o inciso XXVI do artigo 24, 

da Lei n° 8.666/93, emitimos parecer nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei 

Federal No 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, conforme justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitações e parecer da Assessoria Jurídica, 

autorizando a contratação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA 

MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS, CNPJ 21.505.692/0001-08, pelo período de 12 (doze) 

meses, sendo o valor total do contrato de R$28.000,00(vinte e oito mil reais), 

conforme tabela abaixo indicada: 
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ITEM  SERVIÇO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 

ATIVIDADES PARA OS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

OU O PRÓPRIO CIMAMS. 

QTD 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

DA HORA 

TÉCNICA 

V. TOTAL 

12 MESES 

1 

ASSESSORIA 

DCOMUNICAÇÃOE MÍDIAS 

SOCIAIS NÍVEL II. 

 

Requisitos técnicos mínimos: 

EXPERIÊNCIA/CAPACIDADE 

TÉCNICA COMPROVADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA 

MESMA NATUREZA OU SIMILAR 

PARA PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO OU 

PRIVADO, SUPERIOR A DOZE 

MESES  OU/E  

COMPROVAÇÃO DE POSSUIR 

EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

OU DE COLABORADORES 

PROFISSIONAL COM 

FORMAÇÃO ACADÊMICA EM 

NÍVEL DE PÓS GRADUAÇÃO 

NA ÁREA DE INTERESSE (OU 

AFIM). 

 

REFERENTE ITEM 02 - 

CREDENCIAMENTO CIMAMS 

Assessoria de Comunicação; 

Assessoria em Planejamento 

de marketing e estratégia 

digital. I Interlocução com 

veículos de imprensa 

televisionada, escrita, entre 

outras, com envio de notas, 

comunicados e materiais; 

Planejamento e produção de 

conteúdo para as redes 

sociais; 

Cobertura com vídeos e fotos 

de Eventos; 

“Clipagem” eletrônica de 

notícias; 

Elaboração e apresentação 

de slides e vídeos sempre que 

solicitado pela 

administração; 

Elaboração e divulgação nos 

meios digitais da 

Administração  de notas, 

pedidos de esclarecimento e 

informativos públicos; 

Análise de conteúdo, gestão 

de redes sociais e mídias; 

Concessão de entrevistas; 

Cerimonial de eventos; 

Estratégia de tráfego pago. 

80 
SERVIÇO 

HORAS 
350,00 28.000,00 

 

Intime-se o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE - CIMAMS, CNPJ 21.505.692/0001-08, para a formalização do competente 

Contrato de Programa. 

 

Publique-se. 

 

Grão Mogol/MG, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Diêgo Antonio Braga Fagundes. 

Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 

 


